
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

REQUERIMENTO

Solicita a declaração de prejudicialidade
do Projeto de Lei nº 2.903, de  2004, em face
da edição da Lei nº 11.176, de 6 de setembro
de 2005.

Senhor Presidente,

Designado Relator do processo referente ao Projeto de Lei

nº 2.903, de 2004, de autoria do nobre Deputado Gonzaga Patriota, que “Institui o

Dia Nacional do Forrozeiro”, a ser comemorado no dia 13 de dezembro, em

homenagem a data natalícia do grande músico, cantor e compositor, Luiz

Gonzaga do Nascimento, verifiquei que a edição da Lei 11.176/2005, que “Institui

o Dia Nacional do Forró”, também faz homenagem a Luiz Gonzaga, o Rei do

Baião, a ser comemorado no mesmo dia 13 de dezembro. Tal fato fez com que a

proposição em causa incida em situação de prejudicialidade, nos termos do art.

163, I, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RICD), perdendo a

oportunidade de ser apreciada nesta Casa.

Com base no art. 164, caput, do RICD, requeiro seja

declarada a prejudicialidade do Projeto de Lei nº 2.903, de 2004.

Sala da Comissão, em 19 de novembro de 2008.

Deputado ROBERTO MAGALHÃES

Relator


